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      PREFEITURA DE SÃO NICOLAU – RS

            Administração  2017/2020
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                                            “Primeira Querência do Rio Grande”     
                                       MISSÕES UMA VIAGEM INESQUECÍVEL!
                            “Por um São Nicolau Melhor” 


                                              EDITAL DE LICITAÇÃO
	ABERTURA EM   14/02/2020, ás 11horas


Processo Administrativo:  009/2020
[image: image3.png]


Modalidade: Carta-Convite n.º 004/2020
Unidade Administrativa encarregada de licitar: SEFAZ – Comissão de Licitação
Órgãos interessados na licitação: Secretaria Municipal de Assistência Social

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, Materiais de limpeza e outros materiais de consumo.


O Município de São Nicolau, Estado do Rio Grande do Sul, torna público pela presente CARTA-CONVITE, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, EXCLUSIVA PARA BENEFICIARIOS DA Lei Compl. 123/06, regida pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, que será recebido o envelope contendo a documentação e proposta na Sala de Licitações da Prefeitura, no dia 14 de fevereiro de 2020 às 11 horas, quando será dado início à abertura dos envelopes.

I - DO OBJETO


A presente licitação visa a aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, material de expediente e outros materiais de consumo através da Secretaria de Assistência Social conforme tabela abaixo:
Gêneros Alimentícios 
	Item
	Quant.
	Descrição do  Produto
	Valor unit.

	01
	10 UNID
	CREME VEGETAL 500 gr
	R$ 3,49

	02
	15 PCT
	BOLACHA SORTIDA 
	R$ 4,49

	03
	15 CX
	CHÁ
	R$ 2,95

	04
	08 UNID
	CAFÉ 500GR
	R$ 11,89

	05
	03 UNID
	FILTRO DE PAPEL Nº 103
	R$ 3,89

	06
	10 PCT
	AÇÚCAR 05KG
	R$ 11,59

	07
	20 KG
	SALSICHA sem corante 
	R$ 9,89

	08
	10 KG
	TOMATE
	R$ 4,99

	09
	10 KG
	CEBOLA
	R$ 3,95

	10
	10 PCT
	FARINHA DE TRIGO - 05KG
	R$ 11,99

	11
	06 UNID
	CHOCOLATE EM PÓ 500 gr
	R$ 7,99

	12
	10 UNID
	ÓLEO DE SOJA
	R$ 4,99

	13
	10 PCT
	COPO DESCARTÁVEL 200 ml com 100 un
	R$ 7,99

	14
	02 PCT
	SAL 01KG
	R$ 1,95

	15
	800 UNID
	PÃO P/ CACHORRO QUENTE 50 gr
	R$ 0,50

	16
	10 DZ
	OVOS
	R$ 6,50

	17
	05 UNID
	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ
	R$ 4,75

	18
	06 PCT
	ARROZ  POLIDO TIPO 01 - 05KG
	R$ 14,90

	19
	20 KG
	CARNE MOÍDA DE 1ª
	R$ 20,48

	20
	25 KG
	COXA E SOBRECOXA SEM  DORSO
	R$ 8,25

	21
	10 PCT
	MASSA PARA PASTEL 30 UNID
	R$ 4,80

	22
	20 PCT
	SUCO 400 GR
	R$ 4,68


Material de Limpeza

	Item
	Quant.
	Descrição do  Produto
	Valor unit.

	23
	10 UNID
	ÁGUA SANITÁRIA 02 LTS
	R$ 3,89

	24
	06 UNID
	SABÃO EM PÓ 01 KG
	R$ 8,99

	25
	15 UNID
	DESINFETANTE 02 LTS
	R$ 5,99

	26
	06 UNID
	AMACIANTE 02 LTS
	R$ 5,99

	27
	04 UNID
	BALDE 08 LTS
	R$ 5,39

	28
	03 UNID
	VASSOURA NYLON
	R$ 11,95

	29
	08 UNID
	PANO DE CHÃO
	R$ 5,99

	30
	05 UNID
	RODO GRANDE
	R$ 12,30

	31
	02 UNID
	VASSOURA DE PALHA
	R$ 10,89

	32
	20 UNID
	PEDRA SANITÁRIA
	R$ 4,72

	33
	08 UNID
	TOALHA DE ROSTO
	R$ 13,99

	34
	03 UNID
	ÀLCOOL
	R$ 7,99

	35
	05 UNID
	ODORIZADOR DE AMBIENTE
	R$ 10,99

	36
	24 UNID
	CERA LIQUIDA  VERMELHA
	R$ 7,99

	37
	05 UNID
	LIMPA VIDRO 500ML
	R$ 7,89

	38
	05 PCT
	GUARDANAPOS
	R$ 1,59

	39
	08 PCT
	SABÃO EM BARRA C/ 05 UNID
	R$ 5,95

	40
	10 UNID
	DETERGENTE DE LOUÇA
	R$ 2,50

	41
	10 PCT
	PAPEL HIGIÊNICO 60M C/ 12 UNID
	R$ 12,99

	42
	10 PCT
	SACO PARA LIXO 15L
	R$ 3,60

	43
	10 PCT
	SACO PARA LIXO 30L
	R$ 4,25

	44
	04 UNID
	SABONETE LÍQUIDO 400GR
	R$ 13,58

	45
	08 UNID
	SABONETE EM BARRA 90GR
	R$ 2,78

	46
	02 UNID
	CARGA DE GÁS P13
	R$ 82,00


Material de Expediente
	Item
	Quant.
	Descrição do  Produto
	Valor unit.

	47
	06 PCT
	FOLHAS DE OFÍCIO C/ 500 FLS
	R$ 25,00

	48
	50 UNID
	CANETAS ESFEROGRAFICA  AZUL
	R$ 1,40

	49
	20 UNID
	LÁPIS PRETO 
	R$ 1,20

	50
	40M
	TNT DIVERSAS CORES
	R$ 2,50

	51
	06 UNID
	TESOURA GRANDE
	R$ 7,25

	52
	08 LT
	COLA DE PAPEL BRANCA LT
	R$ 26,00

	53
	06 UNID
	BORRACHA BRANCA
	R$ 1,00

	54
	03 UNID
	APONTADOR
	R$ 6,40

	55
	10 UNID
	FITA ADESIVA  LARGA TRANSPARENTE
	R$ 3,30

	56
	08 UNID
	PILHA AAA
	R$ 1,10

	57
	08 UNID
	FILHA AA
	R$ 1,25

	58
	08 CX
	CLIPS Nº 03
	R$ 3,70

	59
	02 UNID
	CADERNO C/ MOLA E CAPA DURA
	R$ 6,75

	60
	02 CX
	GRAMPOS 26/6 NIQUELADOS
	R$ 10,20


II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

1. Dos Envelopes



As licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados no preâmbulo deste, dois envelopes, denominados, respectivamente, de n° 1 - Documentação e n° 2 - Proposta.

Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição:
Prefeitura Municipal – Comissão de Licitações

Carta-Convite n.º 004/2020
Envelope n.º 01 Documentação e n.º 02 Proposta

2. Da Documentação
2.1. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) certidão que prove a regularidade com a Seguridade Social (CND) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
d) Alvará de localização.
3. Da Habilitação


Serão consideradas habilitadas as licitantes que apresentarem a documentação do item ¨2. Da Documentação¨, de acordo com o solicitado.

4. Da Proposta
A proposta deverá estar assinada pela licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas e incluirá:
a) orçamento discriminado em preços unitários, expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado;

b) prazo mínimo de validade da proposta de 60 dias, a contar da data designada para a entrega dos envelopes desta carta convite. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias.

III - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO


As propostas das licitantes habilitadas, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital, serão julgadas pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO e classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, respeitado o critério de aceitabilidade.



Serão desclassificadas as propostas com valores acima do custo estimado.

IV – DO CUSTO ESTIMADO
O custo estimado para o fornecimento de gêneros alimentício, equipamentos e outros materiais de consumo é de R$ 4.404,73 (Quatro mil, quatrocentos e quatro reais e setenta e três centavos).

V - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
                      O pagamento será efetuado após entrega da mercadoria, mediante apresentação da nota fiscal. 
                      A entrega deverá ser conforme solicitação do órgão responsável, na Sala do CRAS -  Secretaria  Mun.de  Assistência Social. 

VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
11 – SEC. MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL
2,184 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV
2,166- Auxilio Programa PSB

3390 30 00 00 – material de consumo
VII - DOS RECURSOS


Dos atos praticados pela Administração no curso do procedimento licitatório caberá recurso nos termos do que dispõe o art. 109 da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
VIII - DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS


Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação, na Prefeitura Municipal, à rua Maria Seggiaro Hoffmann, n.º 1035, São Nicolau, ou pelo fone (55) 3363-2100.

IX - OUTRAS DISPOSIÇÕES


A apresentação do envelope por parte da licitante interessada implica a total concordância com as condições do edital de licitação. Fazem parte deste edital como parte integrante o Anexo I, minuta de contrato e anexo II relação de mercadorias. 

É facultado à CL, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas.


Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsia resultantes do presente  Edital.
Gabinete do Prefeito Municipal, São Nicolau, RS, em 04 de fevereiro de 2020.
Ricardo Miguel Klein
Prefeito Municipal
De acordo com o cronograma de pagamentos da Secretaria da Fazenda.

Jose Likes
Secretário Municipal da Fazenda  Interino                           

O presente edital está conforme o disposto da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. É o parecer.

MINUTA DE CONTRATO Nº 000/2020 - CARTA CONVITE Nº 004/2020
	Contrato para a aquisição de materiais   diversos, Secretaria de Assistência Social, que celebram o MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU e a empresa ................


Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU, PODER EXECUTIVO, com sede na rua Maria Seggiaro Hoffmann, n.º 1035, nesta cidade, representado, neste ato, pelo Prefeito Municipal de São Nicolau, Sr. Ricardo Miguel Klein, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa ..............., estabelecida na  rua ................, nº ........, ............., RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º ......................, representado neste ato por seu representante legal, Sr. ..............., inscrito no CPF nº ....................., doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira – do objeto. O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante da Carta Convite n.º 004/2020, regendo-se pela Lei Federal n.º 8666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO


O presente contrato visa a aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, material de expediente e outros materiais de consumo para atividades desenvolvidas no CRAS através da Secretaria de Assistência Social conforme tabela abaixo:

Gêneros Alimentícios 
	Item
	Quant.
	Descrição do  Produto
	Valor unit.
	Val. total

	01
	10 UNID
	CREME VEGETAL 500 gr
	
	

	02
	15 PCT
	BOLACHA SORTIDA 
	
	

	03
	15 CX
	CHÁ
	
	

	04
	08 UNID
	CAFÉ 500GR
	
	

	05
	03 UNID
	FILTRO DE PAPEL Nº 103
	
	

	06
	10 PCT
	AÇÚCAR 05KG
	
	

	07
	20 KG
	SALSICHA sem corante 
	
	

	08
	10 KG
	TOMATE
	
	

	09
	10 KG
	CEBOLA
	
	

	10
	10 PCT
	FARINHA DE TRIGO - 05KG
	
	

	11
	06 UNID
	CHOCOLATE EM PÓ 500 gr
	
	

	12
	10 UNID
	ÓLEO DE SOJA
	
	

	13
	10 PCT
	COPO DESCARTÁVEL 200 ml com 100 un
	
	

	14
	02 PCT
	SAL 01KG
	
	

	15
	800 UNID
	PÃO P/ CACHORRO QUENTE 50 gr
	
	

	16
	10 DZ
	OVOS
	
	

	17
	05 UNID
	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ
	
	

	18
	06 PCT
	ARROZ  POLIDO TIPO 01 - 05KG
	
	

	19
	20 KG
	CARNE MOÍDA DE 1ª
	
	

	20
	25 KG
	COXA E SOBRECOXA SEM  DORSO
	
	

	21
	10 PCT
	MASSA PARA PASTEL 30 UNID
	
	

	22
	20 PCT
	SUCO 400 GR
	
	


Material de Limpeza

	Item
	Quant.
	Descrição do  Produto
	Valor unit.
	Vlr total

	23
	10 UNID
	ÁGUA SANITÁRIA 02 LTS
	
	

	24
	06 UNID
	SABÃO EM PÓ 01 KG
	
	

	25
	15 UNID
	DESINFETANTE 02 LTS
	
	

	26
	06 UNID
	AMACIANTE 02 LTS
	
	

	27
	04 UNID
	BALDE 08 LTS
	
	

	28
	03 UNID
	VASSOURA NYLON
	
	

	29
	08 UNID
	PANO DE CHÃO
	
	

	30
	05 UNID
	RODO GRANDE
	
	

	31
	02 UNID
	VASSOURA DE PALHA
	
	

	32
	20 UNID
	PEDRA SANITÁRIA
	
	

	33
	08 UNID
	TOALHA DE ROSTO
	
	

	34
	03 UNID
	ÀLCOOL
	
	

	35
	05 UNID
	ODORIZADOR DE AMBIENTE
	
	

	36
	24 UNID
	CERA LIQUIDA  VERMELHA
	
	

	37
	05 UNID
	LIMPA VIDRO 500ML
	
	

	38
	05 PCT
	GUARDANAPOS
	
	

	39
	08 PCT
	SABÃO EM BARRA C/ 05 UNID
	
	

	40
	10 UNID
	DETERGENTE DE LOUÇA
	
	

	41
	10 PCT
	PAPEL HIGIÊNICO 60M C/ 12 UNID
	
	

	42
	10 PCT
	SACO PARA LIXO 15L
	
	

	43
	10 PCT
	SACO PARA LIXO 30L
	
	

	44
	04 UNID
	SABONETE LÍQUIDO 400GR
	
	

	45
	08 UNID
	SABONETE EM BARRA 90GR
	
	

	46
	02 UNID
	CARGA DE GÁS P13
	
	


Material de Expediente

	Item
	Quant.
	Descrição do  Produto
	Valor unit.
	Vlr total

	47
	06 PCT
	FOLHAS DE OFÍCIO C/ 500 FLS
	
	

	48
	50 UNID
	CANETAS ESFEROGRAFICA  AZUL
	
	

	49
	20 UNID
	LÁPIS PRETO 
	
	

	50
	40M
	TNT DIVERSAS CORES
	
	

	51
	06 UNID
	TESOURA GRANDE
	
	

	52
	08 LT
	COLA DE PAPEL BRANCA LT
	
	

	53
	06 UNID
	BORRACHA BRANCA
	
	

	54
	03 UNID
	APONTADOR
	
	

	55
	10 UNID
	FITA ADESIVA  LARGA TRANSPARENTE
	
	

	56
	08 UNID
	PILHA AAA
	
	

	57
	08 UNID
	FILHA AA
	
	

	58
	08 CX
	CLIPS Nº 03
	
	

	59
	02 UNID
	CADERNO C/ MOLA E CAPA DURA
	
	

	60
	02 CX
	GRAMPOS 26/6 NIQUELADOS
	
	


CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO





O preço total para o presente ajuste é de R$ ..... (...) para a Secretaria de Assistência Social, constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA


As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços ou anulações, em razão da disponibilidade orçamentária ou, ainda, novas determinações legais: 
11 – SEC. MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL
2,184 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV

2,166- Auxilio Programa PSB

3390 30 00 00 – material de consumo
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 



O pagamento será efetuado após a entrega total dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal.
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES

 PARA FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
                     A emissão da autorização de fornecimento, pelo titular da Secretaria Requisitante, basta como autorização de fornecimento. O objeto desta licitação será recebido de conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 8666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO
A Secretaria requisitante, através de seu titular, será responsável pela requisição dos produtos, acompanhamento da entrega e fiscalização dos mesmos observando as exigências referidas no presente instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO


O contrato, terá vigência da data de sua assinatura até a entrega e pagamento total dos produtos, no máximo de 60 dias para entrega total.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
1. Dos Direitos
1.1   da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e

1.2.  da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações

2.1. da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e

b)  dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

2.2.  da CONTRATADA:

a) entregar o bem de acordo com as especificações do edital de licitação;

b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato; 
CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO


A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO



                       Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei federal n° 8.666/93.



Parágrafo único – A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Gabinete do Prefeito Municipal em São Nicolau, ................ de 2020.
...........................                                                            ................................

Contratante                                                                     Contratada
Testemunhas:

1) _____________________________
2) ____________________________
ANEXO I I– CC. 004/2020
RELAÇÃO DE MERCADORIAS 
EMPRESA: ..........................................

Gêneros Alimentícios 
	Item
	Quant.
	Descrição do  Produto
	Valor unit.

	01
	10 UNID
	CREME VEGETAL 500 gr
	

	02
	15 PCT
	BOLACHA SORTIDA 
	

	03
	15 CX
	CHÁ
	

	04
	08 UNID
	CAFÉ 500GR
	

	05
	03 UNID
	FILTRO DE PAPEL Nº 103
	

	06
	10 PCT
	AÇÚCAR 05KG
	

	07
	20 KG
	SALSICHA sem corante 
	

	08
	10 KG
	TOMATE
	

	09
	10 KG
	CEBOLA
	

	10
	10 PCT
	FARINHA DE TRIGO - 05KG
	

	11
	06 UNID
	CHOCOLATE EM PÓ 500 gr
	

	12
	10 UNID
	ÓLEO DE SOJA
	

	13
	10 PCT
	COPO DESCARTÁVEL 200 ml com 100 un
	

	14
	02 PCT
	SAL 01KG
	

	15
	800 UNID
	PÃO P/ CACHORRO QUENTE 50 gr
	

	16
	10 DZ
	OVOS
	

	17
	05 UNID
	FERMENTO QUÍMICO EM PÓ
	

	18
	06 PCT
	ARROZ  POLIDO TIPO 01 - 05KG
	

	19
	20 KG
	CARNE MOÍDA DE 1ª
	

	20
	25 KG
	COXA E SOBRECOXA SEM  DORSO
	

	21
	10 PCT
	MASSA PARA PASTEL 30 UNID
	

	22
	20 PCT
	SUCO 400 GR
	


Material de Limpeza

	Item
	Quant.
	Descrição do  Produto
	Valor unit.

	23
	10 UNID
	ÁGUA SANITÁRIA 02 LTS
	

	24
	06 UNID
	SABÃO EM PÓ 01 KG
	

	25
	15 UNID
	DESINFETANTE 02 LTS
	

	26
	06 UNID
	AMACIANTE 02 LTS
	

	27
	04 UNID
	BALDE 08 LTS
	

	28
	03 UNID
	VASSOURA NYLON
	

	29
	08 UNID
	PANO DE CHÃO
	

	30
	05 UNID
	RODO GRANDE
	

	31
	02 UNID
	VASSOURA DE PALHA
	

	32
	20 UNID
	PEDRA SANITÁRIA
	

	33
	08 UNID
	TOALHA DE ROSTO
	

	34
	03 UNID
	ÀLCOOL
	

	35
	05 UNID
	ODORIZADOR DE AMBIENTE
	

	36
	24 UNID
	CERA LIQUIDA  VERMELHA
	

	37
	05 UNID
	LIMPA VIDRO 500ML
	

	38
	05 PCT
	GUARDANAPOS
	

	39
	08 PCT
	SABÃO EM BARRA C/ 05 UNID
	

	40
	10 UNID
	DETERGENTE DE LOUÇA
	

	41
	10 PCT
	PAPEL HIGIÊNICO 60M C/ 12 UNID
	

	42
	10 PCT
	SACO PARA LIXO 15L
	

	43
	10 PCT
	SACO PARA LIXO 30L
	

	44
	04 UNID
	SABONETE LÍQUIDO 400GR
	

	45
	08 UNID
	SABONETE EM BARRA 90GR
	

	46
	02 UNID
	CARGA DE GÁS P13
	


Material de Expediente

	Item
	Quant.
	Descrição do  Produto
	Valor unit.

	47
	06 PCT
	FOLHAS DE OFÍCIO C/ 500 FLS
	

	48
	50 UNID
	CANETAS ESFEROGRAFICA  AZUL
	

	49
	20 UNID
	LÁPIS PRETO 
	

	50
	40M
	TNT DIVERSAS CORES
	

	51
	06 UNID
	TESOURA GRANDE
	

	52
	08 LT
	COLA DE PAPEL BRANCA LT
	

	53
	06 UNID
	BORRACHA BRANCA
	

	54
	03 UNID
	APONTADOR
	

	55
	10 UNID
	FITA ADESIVA  LARGA TRANSPARENTE
	

	56
	08 UNID
	PILHA AAA
	

	57
	08 UNID
	FILHA AA
	

	58
	08 CX
	CLIPS Nº 03
	

	59
	02 UNID
	CADERNO C/ MOLA E CAPA DURA
	

	60
	02 CX
	GRAMPOS 26/6 NIQUELADOS
	


PAGAMENTO:  Após a entrega da mercadoria e apresentação da nota fiscal.
Obs: Solicitamos enviar na proposta o nome, o nº CPF do representante legal da Empresa.

Nome:
CPF:
                                                           Ricardo Miguel Klein
Prefeito Municipal 










Rua Maria Seggiaro Hoffmann, 1035  CNPJ: 87.612.966/0001-68  Fone/fax: (55) 3363-2100

E-mail: pmlicita@viacom.com.br
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